
 

MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

Procedimento Concursal comum para a Constituição da Relação Jurídica de Emprego Público por 

Tempo Indeterminado – Técnico Superior (área de Engenheiro Civil) 

Ata Nº 6 

Projeto da Lista Unitária de Ordenação Final 

De acordo com o disposto no artigo 23.º da Portaria n.º 233/2022, de 09 de setembro, procede-

se à elaboração do projeto da lista unitária de ordenação final do procedimento concursal acima 

indicado, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 8 e na Bolsa de Emprego Público, no 

dia 11 de janeiro de 2024, em resultado da classificação quantitativa obtida no método de Sele-

ção Prova de Conhecimentos, Avaliação Curricular e Entrevista de Avaliação de Competências e 

menção classificativa no método de seleção Avaliação Psicológica e submeter a mesma à audi-

ência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, para efeitos do 

disposto no artigo 25.º do mesmo diploma legal. ------------------------------------------------------------------ 

CANDIDATAS APROVADAS  PC AP AC EAC TOTAL OBS 

1.º Joana Rita Teixeira Bento………………. 18,25 APTO ---- ---- 18,25 ---- 

2.º Carla Cristina da Conceição Oliveira 
Souto……………………………………………… 

---- ---- 
17,40 16,00 16,84 

1) 

3.º Maria João Lucas Brito………….……….. 10,78 APTO ---- ---- 10,78 ---- 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS PC AP AC EAC TOTAL OBS 

Filipe Pinheiro dos Santos………………….. 6,71 ---- ---- ---- ---- a) 

Guilherme de Barros Canestri…………….. ---- ---- ---- ---- ---- b) 

João Luis Amador da Costa…………………. 11,81 ---- ---- ---- ---- 
c) 

Joaquim Morais da Costa Manso………….. ---- ---- ---- ---- ---- b) 

Nuno António de Almeida Garcia Moreira ---- ---- 15,00 ---- ---- d) 

Paulo Jorge Martins Domingos…………….. ---- ---- ---- ---- ---- b) 

Pedro Jorge Neves Martins……………….. 4,46 ---- ---- ---- ---- a) 
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Motivos de exclusão: a) Por ter obtido classificação inferior a 9,50 valores na prova de conheci-

mentos; b) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos; c) Por não ter comparecido à 

avaliação psicológica; d) Por não ter comparecido à entrevista de avaliação de competências. ---- 

Em que: PC – Prova de Conhecimentos; AP – Avaliação Psicológica; AC – Avaliação Curricular; 

EAC – Entrevista de Avaliação de Competências. ------------------------------------------------------------------- 

(1)  Candidato detentor de Relação Jurídica de Emprego Público por Tempo Indeterminado.--------- 

 

Vila Franca de Xira, 15 de maio de 2024 

 

O Júri do procedimento,   

 

 Presidente   ______________________________________________________________ 

 

1º Vogal efetivo __________________________________________________________ 

 

 2º Vogal efetivo __________________________________________________________   
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